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3às:ti:r::b::o:í:::J:i.:s?e  u"- Carinhão  (

C   Povo   úo  ;úii-ii(;írio   de  Ubá,   T)or   seus  Vei`eacTores,   aprovou
',

eu  scmácínno  a  seguinte  leí:                             ,   .

A:i.`t.1Q   -Fica   o   Poc:t_er   ]±xeci`j.tivo   autor.í -Íado   Li.   .i,```':.c,uirir   UH

ca3:tinhão  para.  os   serviços  de   interêsse  do  itímicí3iio.

kT.t.   2Q  -Para  ocorrer  à  cies~r)esa  au.t,oríT.a.do  no  artigo  ant

rior,  fica  abei.to  o  crédito  especial  de  a.té  Cr,r".   2.27o.ooo,0o   (doiá  n
lhões-duzentos  e  setenta  mll  cruzeíros).

Ai`t.   3Q   -iievogam-se   a: s  disposiçc)Í`s  em  contpário,   entrand~

esta  lei   em  vigor  na   t`-iai:a   tle   sii.a  .,[:tublicar.'ao.

}`"`TDO,   portanto,   a  quem  o   se.L].  conh-ecímento  é   execução   per

bencer,   ciii.e   a   curiiprr.i   e   LI   Í.aça   cum.r>rir   tão   inteír{9nente   como  neia   se   c
.1
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